
 

 

 

Manual de Inscrições | Ano Letivo 2019/20 

 
 
 
1. Informações Gerais 
 

1.1 Datas das Inscrições 

A renovação da inscrição para o ano letivo de 2019/20 decorre entre os dias 28 de agosto e 5 

de setembro. 

Para os estudantes que realizam exames em Época Especial, o prazo de inscrição nas 

Unidades Curriculares (UCs) decorre entre 25 de setembro e 04 de outubro. Para os 

estudantes não finalistas (que têm a certeza que vão renovar a inscrição na ESTeSL para o 

ano letivo de 2019/2020) podem realizar o passo descrito em 3.1 e esperam pelos resultados 

dos exames para a inscrição nas UCs. 

 

1.2 Acesso à Secretaria Virtual 

O acesso à área da secretarial virtual é feito através do link: 

https://portal.ipl.pt/estesl/netpa/page, utilizando as credenciais de acesso pessoal. 

 

 

2. Regras de Inscrição 

2.1 Estudantes com propinas em dívida 

Para poder renovar a inscrição, o estudante tem de ter a sua situação financeira regularizada 

na ESTeSL.  

2.2 Estudantes sem ECTS em atraso  

Estes estudantes deverão inscrever-se a todas as Unidades Curriculares (UCs) do ano 

curricular para o qual transitaram, perfazendo um total de 60 ECTS.  

2.3 Número máximo de ECTS em que um estudante se pode inscrever 

Cada estudante pode inscrever-se, no máximo, a 78 ECTS por ano letivo. 

2.4 Estudantes com um número inferior ou igual a 18 ECTS em atraso 

Estes estudantes deverão inscrever-se em todas as Unidades Curriculares em atraso e em 

todas as que compõem o ano curricular para o qual transitaram, não podendo ultrapassar o 

limite indicado em 2.3. 

2.5 Estudantes com mais de 18 ECTS em atraso  

Estes estudantes deverão inscrever-se em todas as Unidades Curriculares às quais 

reprovaram. Poderão inscrever-se em UCs do ano curricular subsequente até ao limite fixado 

em 2.3. 

https://portal.ipl.pt/estesl/netpa/page


 

 

 

3. Formalização da inscrição 

 

3.1- Preparação da inscrição  

Os estudantes devem aceder à ”Secretaria Virtual”, a partir do dia 28 de agosto, para 

“preparar a inscrição”.  

 
• Tem que ler e aceitar os termos e condições e os consentimentos 

  
• Selecionar “Avançar” 

• Se se candidatou a bolsa, tem de selecionar no campo “sim” 

• Valide os seus dados fiscais e selecione “Confirmar” 

 
  

https://portal.ipl.pt/estesl/netpa/page


 

 

No final da preparação da inscrição, aparece o seguinte écran: 

 
  

Pode imprimir ou aceder diretamente aos pagamentos para os regularizar  

 

3.2- Regularização dos pagamentos associados à renovação a inscrição 

Assim que a preparação está concluída, ficam a pagamento os valores relativos à taxa de 

inscrição, seguro escolar e 1ª prestação da propina de 2019/2020. Deverão ser regularizados 

os pagamentos antes de poder prosseguir. 

 

 

3.3- Escolha das Unidades Curriculares 

Após o pagamento dos valores em dívida, os estudantes devem aceder novamente ao portal 
académico para proceder à escolha das Unidades Curriculares de acordo com as regras de 
inscrição enunciadas anteriormente.  
Tem de aceder novamente a matrículas/inscrições e “continuar a matrícula” 

 
Vai encontrar um écran de “pré-requisitos” que tem de validar antes de passar ao passo de 
escolha de Unidades Curriculares: 

 Preencher Boletim de matrícula: se fizer “gravar dados pessoais” aparece o que falta 

preencher. 

 Validar dados da CGD 



 

 
 

Após estar tudo pago, o boletim CGD preenchido e o Boletim de matrícula preenchido, clique 
em “seguinte”: 
 

 
 

É aqui que deve validar se o seu ano curricular se encontra correto e que tem fazer a escolha 
da Turma Única, de acordo com o horário que está disponível no site da ESTeSL: 
 

 
“Continuar” 
Caso o curso tenha UCs anuais, vão aparecer primeiro: 



 

 
Nota: O estudante, caso não seja de 4º ano, deve clicar em “SEGUINTE” (isto só acontece em IMRT e ORTCV) 

 
Escolha das UCs:  
 
Clicar em cada uma das que quer ficar inscrito em ambos os semestres. 
Nos casos em que os estudantes não escolheram nenhuma UC “ANUAL” e o curso tem 
(ORTCV, IMRT) aparece a seguinte mensagem: 
 

 
Devem prosseguir (“Sim”) 

 

 

Confirmação das Ucs inscritas: 

 
 
 
 
 



 

 
No final aparece o comprovativo: 
 

 
 

Notas: 

 

1. Só ficará inscrito em todas as turmas das Unidades Curriculares correspondentes ao 1º 

semestre do ano em que se encontra; 

2. Nas Unidades Curriculares que tenha em atraso ou adiantadas (dentro dos limites 

fixados em 2.3) ficará inscrito apenas nas turmas teóricas. As turmas práticas serão 

escolhidas após o início das aulas; 

3. Em todas as Unidades Curriculares lecionadas no 2º semestre, ficará inscrito numa 

turma genérica (TINSCRIÇÃO). A escolha será feita no início do 2º semestre 
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